
Têrça.feira 30
\:-

D/ARfO OOCOW"P.ESSO NACIONAl; Janeiro de 1951 1193

3,80

57.00

38.80

0.40'

100.00 .

-I
I
I, Percen-

i
l

tagem

I

O's.

4.000.000,00

85.550.000.00

44.550.000,00

550.000.00

I Pel'ccn·~·

.{~gem
t

30,000.000.00 26.0Q

25.000.900,00 22.60

10.000,000,00 9.40

5.000.000,00 1 4.30

5 .000.00000 4.30

4.000.000.00 340

4.000.000,00 340

3.700.000,00 I 3.20

3.000.000.00 2.60

2:000.000.00

2.000.000.00

1. SOO. 000.00 ----:..
. ,

1;200.000.00

1.000:000;00 I'.

1,000.000,(lO

1.000.000.00

1.,,!.OOO.ooo,oo

,
........ I'.,.. I ••••••••••••• ,

Dist,ribul'4ão

Discriminação

TOTAL

Coql1ilhos de babaçu •••.••••••••••••••••
-( .'0100 de~olticic,a ;;1.. •••••••••

------~--_..,-----------..,.----.,-----.' I I
000·0 0.· ...0·· ••••• o. o' .. 00 "1 """':000,00 1

sulte aconveni!nc1a l!('I tIlOmlca das cenças de importação concedidas du~
Partes Contratantes. ou em razão de rante o prazo rle vigénc!a Cio mesma.
caráter especia.l dos artigos das Lis- 1l:sses pagamentos retardados serão
tas A e B. particularmente em se feitos mediante a exportação de mel'­
tratando de produtos de ofertasaw- c:adorias brasileiras, mantendo-se a
na!. principio de distribuição .lu,'", fo.

10. O artigo VI que é. sob vários Lista"A". e a cláusula de não recx­
aspe-etos. de Importàncis, vital contém portação. a seguir estudada.
dois princípios:" 12•. No artJgO IX, estabelece-se Que

a) a concessão das licenças de lm- os produtos_ importados no âmbito do
portação deverá ter sempre em vista o ajuste serao destinados. exc!usil'a·
prJncipio bási~ do eclul!ibrlo 'razoá- mente ~o consumo interno ou à tra-ns­
vel dos pa::ramentos, facultando-se as- formaçao pelas manufaturas do ml.l5
sim. a qualquer dos dois pnlses, res- ímport,!1dor. vedando-se aSsIm .a l'('~X­
tringir as suas Impartaçálls. em qual- portaçao. Visa ~ste artigo? ,: l1n~:ctlt
quer tE'mpo, desde que !lIl.ja acúntulc que as mercad~!J!\s brasLe••.ls s;i.1!'17
de déflcits' . objeto de comercio de ell'l'el)í1"O

, • convindo-nos, tanto Quanto nos<'··el
b) . dever..sr;-á manter. no concessãc atingir diretamente os m,rcaclas c'n.

d.e hcenças. uma. distrllJulção equlta- ~umldores. Circunstãnciasesp~·.~IS
t~va • E'ntre os varios produt.os cons- podem, entretanto. tornar acon~·'I">á,­
t:-nks das LlSt;,aS. evitando-se exr:es- velo comêrclo indireto com mercaG,1
SlVO concentraçao da prt\ZUI'B em pro- com os Quais não DOs.~am()s real",r
dlll?S i e,scassos. com prl':;tIízo dos de.. transações dlJ:etas. razão DOrOUE' ,11
m3

11
1s.. . deixa aberta apossibilidnde de EX·

. O artigo VIII vlsa assegul'ar c ceção. .',
cumprimento de contratos. a longe ,
prazo. para, entrega de produtos in- II - Lista de Merr.adortas
dUstriaIs de prolongado pertodo de 13, A Lista" A..•. Que compreende :\!
~'lnUfattlra. facultando-sE' a satisfa- mercadorias a serem export.acta~ oe e
c o dê~ses contratos mesmo após a 11- Brasil, apresenta a seguinte distn­
t11~idar.ao do A1ust e d<'sde que a ~m- bulção absoluta e, percel1' mil das
PIa. ten~ sido contratada e as li- principais cat€gorias de produ'Os:

PROJETO DE DECRETO L~GISLAT1VO alemã do Ajuste Comercial e do .res-
. . . pecLivo Protocolo firmado em Bonn,

Mantem. dec!são do ~rlbunal a 17 de lLgôsto próximo findo, entre
que recusou reglsto ao termo rle os Governos dos Estados Unidos do
contrato cele~rado entre o Depar- Brasil e da República Federal de Ale­
tamento. Nacl0na! t!-e p'0rtos. R!os manha.
e _Canais. do M;m~stérw da Via- 2. Terminada a guerra e proct>s­
çao. e Obras Publteps e a firma sada. a recuperação dos princll'als
SocH!dlltfe Construtora de Obras parques industriais europeus, tC'rnou­
Públicas Ltda., para a realizacão se decorrência natural o Imediato rei­
de obras no pôrto de Proprtá,· no niclo das relações cOlllcrciais com os
baixo SéiQ Francisc'O, Estado de países do velho continente, princi­
Sergipe. . p'almente cqin nquêles que já. m;)n-

tinham com o Brasil intenso inter-
O.coni;~~ Nacional decreta~ câmbio econômico.
~lt. 1. E mantIda a decisao ':lo 3. Entre éssesera notória, pelo vo­

~rllJUnal d~. Contas, que recusou re· lume' e valor das ~ocas, fL posir;ão
glb1;Q ao tetmodo contrato celebra- de;{tncada q1,1e ocupava a. Alemanhã,
~. em 11 de novembro dc 1948. cn- que, no an6 de 1938. contl'ibulU com
t1e o Departamento Nacio~a:l de Por· 25% do valor de noestlf impOl't.açõE.s
tos, !tIOS e Canais, .do MIUlstén'J da, a 19% do total das exportações bra­
iTlac,ao ~ Obras Públicas e a firmo. sUciras,
Soc;',.?aae, C"ol1strutora de Obra.s Pú· 4,);; oportuno, porém. salientar que,
btlca" Lwa.. para a reallzac;ao de apesar das visiveis v.antngoens que, ad­
01>ru", no 'pÔl'to de ProPl'iá, no i'Jaixo viríi.o do restabelecimento das mais
Sa.; FrallClSco, Estado de Sergtpe. importantes' concorrentes de no"o5o

Art, 2. ° ~evoga.tI1-se as disp<>.;;I,Õ,:s 'mercado externo, seria. 'para o Brílsil.
em contrárIO. •. grandemente prejudic"l.1 se isso fôsse

Sala da COlll~ão de TOmada defeito nos moldes a.ntlgos, mormente
ConGa:, em ~3 de dez.embro cie 1949. em se tratando da Alemallhll., cujo
- Jacto AgUlal', Ivelat.or. intercâmbio com o Brasil se caractc-

PRO.TETO rizava pcll'1 SUa volumosa expOl'tação
• dcrnanufatur8s em troca de matérias

N.o 1.198 - 1950 prima... nacionais. .
(C - 5.0 crescente. desenvolvimento da

onvocaÇao) indústria nacional vt'm contribuindo,
Autoriza o Pod.er ExecutiVo a em muitos C3MS,. para suprimento 'CIe

a1;lrir, pelo Mmistério da E..t!'ca- manufaturas llnt.eriormente· ixnpotta­
çao e saúde. o, crédito especia~""<! das. e. simultáneamente, pal'a o con­
Crs 5<:O.OOO,OO.'como auxilio à re. sumo em esca.la. significativa de ma·
construção e reparos da Cltttlttral 'térias pl'imns pror1u~id!lB no paIS e
de Belém, Estado· ào Pará. Q.utl'ora. totalmente exportad~,. Au-

(Do senado) ~e~n5ddee ~~~ouç~ocu~~'~~~~~~~ Matérias prlmaB
O Con.greEso .Nacional decr\!ta' tem sido ültimamente restl'ingida em
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au. virtude dn-escassez de divisas fOl·tes. d~neros alimenticlos ;' ..

tOl'izado a áuxiliar' a reeonstruçâa e 6. A situação atual da ..:conomia
reparos indls.pensáveis à bl)a conser. brasileira Impõe diretrlzC6 à nossa po- ManU1'r.turaa ..
'ação da. Cated:aLde Belêm,Estlldolltlca comercial externa e l! \.l1·e.sente 'j' ..
to Pará. ajuste com a Alemanna nao foge ~ Diversos ..
. Art. 2.0 Para a execução do ciispos. êste sentido de evolução.
to ,no artigo anterior. fica. I) Poder 7.' O Ajuste Comerelal acordado
Executil'o 1l.*"lzado a abrir pelo entre os repreesentantes brasileir06
1rIinis~é!'io 'da Educação e Saúde, um e' os do Govérno da República Fe·
eréd'.to e"peelal de Cl'S 500.000.00 (qui. deral da Alemanha., compreende duas
1l.11ent06 mil cl'UZeiros) partes:

A1"t. 3.0 A presente iei entrará em I - Estabelece as cláusulas regu·
"ígor na data da sua publicação, te. ladoras d~ intercâmbio e fixa.o Pl'IlZO
TOtrl\das as' disposições em contrátio de duraçao do Acôrdo -. vlgoran!e

Senado Fed~:,al em 19 de jan~j,l':l por um ano, após a sua aprova~ao 14. Em têrmos_ de ,"aI6r. OS, principais produtos de nossa exportação
de 1951. _ Ncreu Ramos. _ João COIl.,"Oante os requitolt06 constituclO- serAo os s.guintes:
'Villasboas. -' Dario Cardoso. nais em ambos os pafses e prorrogá- ------- ~ _

vel tà.cltamente.sempre por umnno. ~.
PRO.TETO S .não for rescindido mediante avISo

N.O 1.2(l() _ 1950 prévio e 60. dias;
n - DlscI'imina em duas Listas,

(Convocação) dt>nóminadns A e B. os produtos a
Aprova os textos. em lf71!ltta por- ~.erem exportados e~lpol'tados pelas ----- ---------.--'----

tlllJue:;a e a~emã, do Ajuste Co- Partes Contratantes no valor total de ". J
mereia! e i'es]1ectivo ProtocoZo. flr- US$ 115.000,000.00. em cada. sentido. Café '
1nal~oS entre oS Got'êrnos do BTa- por ano. _ ~"":'õ .. ·1
si! e da, .A..lemallh.a:com.parecer.l·_.C~I~a·USltla8 regft/adoras t!o in- AI","'oda-o em
d C - d D ! rama .,'. 11 ••'••••••••••••••••

a om!ssao f! .lp omaC1a eT!lell,- tercãmbiO:. . 1
dando COllt o pro,eto da Conusslio - rt-ur e 1de Eco1l.omia). 8. Dos 14 artigos que com:lOem o \AI 08 p~ es , .

. _ texto do Ajuste COmercial. mereCfm
(Da Coml..~sao de Economia)' atençêo eSpE'Clal, seJa por noo ter~1Yl Fúmo .:, ..

MENC::AO'!;:lI'[ N.O 382.50 A QUE SE figurado nos acõrdos anteriores, seja Sisal
n.EF~ElVr 'OS ~ARECE~ES por ,conterem m~terla de mator rele- •• 11. 1, ••••••••• , •• Ii " 11 ••••• t ••••••

"~ncia os de numeros 111, VI.\TlII .
Senhores Membros d.o Congresso " \iX t "..Milho Ii " •. ' ••••••••• ~ •• II •••••••• '••••• 1,.

Naciona!: e 9. 'No .al'tigo nI. estabelece-se .0 I .
De a~ôrdti com. o preceito comU- cmnpl'oniirso de lIcenciament,o, por Cacau em amêndoas. r .~ .

tuclona1. wbmeto a Vo~.sa nprovar,fto. trimestre, de um Illll1imo de2ó% dos.
:lcomnar,!~:ldos de Exposi~fto de MaU- valores de cada um dos contine;entt>5 Lã. em bruto :: ..
VO$ cC' l\.nn!st.ó~'io das Rclaçõcs,E:<te- d~ m~rcactorias d.~s Listas A e B, t.cndo .
riol'e;. nM anexas c6pias devJdamente em vi~tn r.sE~u~ar .um l'itmoregular l\,rlnél'los de ferro ; ..
l' ..te'~·i:ac'~s O" tcx'os em llngua .P01·- de tJ'oc:a~. Essa obrie:nr;[\O. elltl'etaJ1to,
t'l''''l1/''n t> fi'~mã do A iuste Comercial ~ve ser inter!,ret'ada de maneira fle- Pinho serrado' QU, compensado .
(' ~n "~·1)('~tf"n pro'ocôl0 fIrmados em x!....c1. conform~ se de!'ll'ee~de das ~ls­
:Bor"~. :l '7 dE' D,:\ô3tode 1950: entre pcs!çõe<. incluídas no mesmo artIgo,
m I"'nV~-'1(l, do~' Tilstndos Un1dos do a saber: .
:B-~~'1 e da Rel)úbli:cR FeQeralde Ale·

J ' al . não "'revalecerá. a obrl.traç\i.o demnn,a. , t' de
p;1) ~c J:melro. em 12 de .se·embro lícenc!arnel1to trimestral em caso t\rro. • .

<le 1950. - EURICO DUTRA. d~seCJuilil.ll'io de pngfl.mento. nosen-
tido do artigo I:~ ,M-adeil'a ele lei .:. , .

EXPOSlr::\O 'DE. MOT!VOS bl após. consulta prévia. as Altas
A Sua 'Excelên<:ia o senhOr Gene:-!!.l P;u1;cs Contratnnt'!'s poderão dispen- Laranjaa •••••••-. .

de EX3rcltoEurlco GaEpar Dutra, sar-se de obseI·vã-la. em caso de ~~-
Pre3ide.nte da República. cnSF.ez tcmnorâl'ia de p1YdutoS, que Bananaa ; ' .

S""ltor p:eslc'ente: afete o ~o~umo interno:.·' .... .
TP.1ho a Ml1ra de passar ~. mAos eln5.o hA "roib!Q~C1 "ara O l1cen- Lintrs de.' allOdlo .. ' .

dr Vr.~~n llllC~el~n~la cóplasaut~:1,~lcas clnmel~tode montll"t·~ s110erlo.t'e8 8 1-----...__' _
cloIs.textos de l1ngua portuguêsa e 25%'portrimestre, c:le$deQue·isl5O con- ..
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sulte aconveni!nc1a l!('I tIlOmlca das cenças de importação concedidas du~
Partes Contratantes. ou em razão de rante o prazo rle vigénc!a Cio mesma.
caráter especia.l dos artigos das Lis- 1l:sses pagamentos retardados serão
tas A e B. particularmente em se feitos mediante a exportação de mel'­
tratando de produtos de ofertasaw- c:adorias brasileiras, mantendo-se a
na!. principio de distribuição .lu,'", fo.

10. O artigo VI que é. sob vários Lista"A". e a cláusula de não recx­
aspe-etos. de Importàncis, vital contém portação. a seguir estudada.
dois princípios:" 12•. No artJgO IX, estabelece-se Que

a) a concessão das licenças de lm- os produtos_ importados no âmbito do
portação deverá ter sempre em vista o ajuste serao destinados. exc!usil'a·
prJncipio bási~ do eclul!ibrlo 'razoá- mente ~o consumo interno ou à tra-ns­
vel dos pa::ramentos, facultando-se as- formaçao pelas manufaturas do ml.l5
sim. a qualquer dos dois pnlses, res- ímport,!1dor. vedando-se aSsIm .a l'('~X­
tringir as suas Impartaçálls. em qual- portaçao. Visa ~ste artigo? ,: l1n~:ctlt
quer tE'mpo, desde que !lIl.ja acúntulc que as mercad~!J!\s brasLe••.ls s;i.1!'17
de déflcits' . objeto de comercio de ell'l'el)í1"O

, • convindo-nos, tanto Quanto nos<'··el
b) . dever..sr;-á manter. no concessãc atingir diretamente os m,rcaclas c'n.

d.e hcenças. uma. distrllJulção equlta- ~umldores. Circunstãnciasesp~·.~IS
t~va • E'ntre os varios produt.os cons- podem, entretanto. tornar acon~·'I">á,­
t:-nks das LlSt;,aS. evitando-se exr:es- velo comêrclo indireto com mercaG,1
SlVO concentraçao da prt\ZUI'B em pro- com os Quais não DOs.~am()s real",r
dlll?S i e,scassos. com prl':;tIízo dos de.. transações dlJ:etas. razão DOrOUE' ,11
m3

11
1s.. . deixa aberta apossibilidnde de EX·

. O artigo VIII vlsa assegul'ar c ceção. .',
cumprimento de contratos. a longe ,
prazo. para, entrega de produtos in- II - Lista de Merr.adortas
dUstriaIs de prolongado pertodo de 13, A Lista" A..•. Que compreende :\!
~'lnUfattlra. facultando-sE' a satisfa- mercadorias a serem export.acta~ oe e
c o dê~ses contratos mesmo após a 11- Brasil, apresenta a seguinte distn­
t11~idar.ao do A1ust e d<'sde que a ~m- bulção absoluta e, percel1' mil das
PIa. ten~ sido contratada e as li- principais cat€gorias de produ'Os:

PROJETO DE DECRETO L~GISLAT1VO alemã do Ajuste Comercial e do .res-
. . . pecLivo Protocolo firmado em Bonn,

Mantem. dec!são do ~rlbunal a 17 de lLgôsto próximo findo, entre
que recusou reglsto ao termo rle os Governos dos Estados Unidos do
contrato cele~rado entre o Depar- Brasil e da República Federal de Ale­
tamento. Nacl0na! t!-e p'0rtos. R!os manha.
e _Canais. do M;m~stérw da Via- 2. Terminada a guerra e proct>s­
çao. e Obras Publteps e a firma sada. a recuperação dos princll'als
SocH!dlltfe Construtora de Obras parques industriais europeus, tC'rnou­
Públicas Ltda., para a realizacão se decorrência natural o Imediato rei­
de obras no pôrto de Proprtá,· no niclo das relações cOlllcrciais com os
baixo SéiQ Francisc'O, Estado de países do velho continente, princi­
Sergipe. . p'almente cqin nquêles que já. m;)n-

tinham com o Brasil intenso inter-
O.coni;~~ Nacional decreta~ câmbio econômico.
~lt. 1. E mantIda a decisao ':lo 3. Entre éssesera notória, pelo vo­

~rllJUnal d~. Contas, que recusou re· lume' e valor das ~ocas, fL posir;ão
glb1;Q ao tetmodo contrato celebra- de;{tncada q1,1e ocupava a. Alemanhã,
~. em 11 de novembro dc 1948. cn- que, no an6 de 1938. contl'ibulU com
t1e o Departamento Nacio~a:l de Por· 25% do valor de noestlf impOl't.açõE.s
tos, !tIOS e Canais, .do MIUlstén'J da, a 19% do total das exportações bra­
iTlac,ao ~ Obras Públicas e a firmo. sUciras,
Soc;',.?aae, C"ol1strutora de Obra.s Pú· 4,);; oportuno, porém. salientar que,
btlca" Lwa.. para a reallzac;ao de apesar das visiveis v.antngoens que, ad­
01>ru", no 'pÔl'to de ProPl'iá, no i'Jaixo viríi.o do restabelecimento das mais
Sa.; FrallClSco, Estado de Sergtpe. importantes' concorrentes de no"o5o

Art, 2. ° ~evoga.tI1-se as disp<>.;;I,Õ,:s 'mercado externo, seria. 'para o Brílsil.
em contrárIO. •. grandemente prejudic"l.1 se isso fôsse

Sala da COlll~ão de TOmada defeito nos moldes a.ntlgos, mormente
ConGa:, em ~3 de dez.embro cie 1949. em se tratando da Alemallhll., cujo
- Jacto AgUlal', Ivelat.or. intercâmbio com o Brasil se caractc-

PRO.TETO rizava pcll'1 SUa volumosa expOl'tação
• dcrnanufatur8s em troca de matérias

N.o 1.198 - 1950 prima... nacionais. .
(C - 5.0 crescente. desenvolvimento da

onvocaÇao) indústria nacional vt'm contribuindo,
Autoriza o Pod.er ExecutiVo a em muitos C3MS,. para suprimento 'CIe

a1;lrir, pelo Mmistério da E..t!'ca- manufaturas llnt.eriormente· ixnpotta­
çao e saúde. o, crédito especia~""<! das. e. simultáneamente, pal'a o con­
Crs 5<:O.OOO,OO.'como auxilio à re. sumo em esca.la. significativa de ma·
construção e reparos da Cltttlttral 'térias pl'imns pror1u~id!lB no paIS e
de Belém, Estado· ào Pará. Q.utl'ora. totalmente exportad~,. Au-

(Do senado) ~e~n5ddee ~~~ouç~ocu~~'~~~~~~~ Matérias prlmaB
O Con.greEso .Nacional decr\!ta' tem sido ültimamente restl'ingida em
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au. virtude dn-escassez de divisas fOl·tes. d~neros alimenticlos ;' ..

tOl'izado a áuxiliar' a reeonstruçâa e 6. A situação atual da ..:conomia
reparos indls.pensáveis à bl)a conser. brasileira Impõe diretrlzC6 à nossa po- ManU1'r.turaa ..
'ação da. Cated:aLde Belêm,Estlldolltlca comercial externa e l! \.l1·e.sente 'j' ..
to Pará. ajuste com a Alemanna nao foge ~ Diversos ..
. Art. 2.0 Para a execução do ciispos. êste sentido de evolução.
to ,no artigo anterior. fica. I) Poder 7.' O Ajuste Comerelal acordado
Executil'o 1l.*"lzado a abrir pelo entre os repreesentantes brasileir06
1rIinis~é!'io 'da Educação e Saúde, um e' os do Govérno da República Fe·
eréd'.to e"peelal de Cl'S 500.000.00 (qui. deral da Alemanha., compreende duas
1l.11ent06 mil cl'UZeiros) partes:

A1"t. 3.0 A presente iei entrará em I - Estabelece as cláusulas regu·
"ígor na data da sua publicação, te. ladoras d~ intercâmbio e fixa.o Pl'IlZO
TOtrl\das as' disposições em contrátio de duraçao do Acôrdo -. vlgoran!e

Senado Fed~:,al em 19 de jan~j,l':l por um ano, após a sua aprova~ao 14. Em têrmos_ de ,"aI6r. OS, principais produtos de nossa exportação
de 1951. _ Ncreu Ramos. _ João COIl.,"Oante os requitolt06 constituclO- serAo os s.guintes:
'Villasboas. -' Dario Cardoso. nais em ambos os pafses e prorrogá- ------- ~ _

vel tà.cltamente.sempre por umnno. ~.
PRO.TETO S .não for rescindido mediante avISo

N.O 1.2(l() _ 1950 prévio e 60. dias;
n - DlscI'imina em duas Listas,

(Convocação) dt>nóminadns A e B. os produtos a
Aprova os textos. em lf71!ltta por- ~.erem exportados e~lpol'tados pelas ----- ---------.--'----

tlllJue:;a e a~emã, do Ajuste Co- Partes Contratantes no valor total de ". J
mereia! e i'es]1ectivo ProtocoZo. flr- US$ 115.000,000.00. em cada. sentido. Café '
1nal~oS entre oS Got'êrnos do BTa- por ano. _ ~"":'õ .. ·1
si! e da, .A..lemallh.a:com.parecer.l·_.C~I~a·USltla8 regft/adoras t!o in- AI","'oda-o em
d C - d D ! rama .,'. 11 ••'••••••••••••••••

a om!ssao f! .lp omaC1a eT!lell,- tercãmbiO:. . 1
dando COllt o pro,eto da Conusslio - rt-ur e 1de Eco1l.omia). 8. Dos 14 artigos que com:lOem o \AI 08 p~ es , .

. _ texto do Ajuste COmercial. mereCfm
(Da Coml..~sao de Economia)' atençêo eSpE'Clal, seJa por noo ter~1Yl Fúmo .:, ..

MENC::AO'!;:lI'[ N.O 382.50 A QUE SE figurado nos acõrdos anteriores, seja Sisal
n.EF~ElVr 'OS ~ARECE~ES por ,conterem m~terla de mator rele- •• 11. 1, ••••••••• , •• Ii " 11 ••••• t ••••••

"~ncia os de numeros 111, VI.\TlII .
Senhores Membros d.o Congresso " \iX t "..Milho Ii " •. ' ••••••••• ~ •• II •••••••• '••••• 1,.

Naciona!: e 9. 'No .al'tigo nI. estabelece-se .0 I .
De a~ôrdti com. o preceito comU- cmnpl'oniirso de lIcenciament,o, por Cacau em amêndoas. r .~ .

tuclona1. wbmeto a Vo~.sa nprovar,fto. trimestre, de um Illll1imo de2ó% dos.
:lcomnar,!~:ldos de Exposi~fto de MaU- valores de cada um dos contine;entt>5 Lã. em bruto :: ..
VO$ cC' l\.nn!st.ó~'io das Rclaçõcs,E:<te- d~ m~rcactorias d.~s Listas A e B, t.cndo .
riol'e;. nM anexas c6pias devJdamente em vi~tn r.sE~u~ar .um l'itmoregular l\,rlnél'los de ferro ; ..
l' ..te'~·i:ac'~s O" tcx'os em llngua .P01·- de tJ'oc:a~. Essa obrie:nr;[\O. elltl'etaJ1to,
t'l''''l1/''n t> fi'~mã do A iuste Comercial ~ve ser inter!,ret'ada de maneira fle- Pinho serrado' QU, compensado .
(' ~n "~·1)('~tf"n pro'ocôl0 fIrmados em x!....c1. conform~ se de!'ll'ee~de das ~ls­
:Bor"~. :l '7 dE' D,:\ô3tode 1950: entre pcs!çõe<. incluídas no mesmo artIgo,
m I"'nV~-'1(l, do~' Tilstndos Un1dos do a saber: .
:B-~~'1 e da Rel)úbli:cR FeQeralde Ale·

J ' al . não "'revalecerá. a obrl.traç\i.o demnn,a. , t' de
p;1) ~c J:melro. em 12 de .se·embro lícenc!arnel1to trimestral em caso t\rro. • .

<le 1950. - EURICO DUTRA. d~seCJuilil.ll'io de pngfl.mento. nosen-
tido do artigo I:~ ,M-adeil'a ele lei .:. , .

EXPOSlr::\O 'DE. MOT!VOS bl após. consulta prévia. as Altas
A Sua 'Excelên<:ia o senhOr Gene:-!!.l P;u1;cs Contratnnt'!'s poderão dispen- Laranjaa •••••••-. .

de EX3rcltoEurlco GaEpar Dutra, sar-se de obseI·vã-la. em caso de ~~-
Pre3ide.nte da República. cnSF.ez tcmnorâl'ia de p1YdutoS, que Bananaa ; ' .

S""ltor p:eslc'ente: afete o ~o~umo interno:.·' .... .
TP.1ho a Ml1ra de passar ~. mAos eln5.o hA "roib!Q~C1 "ara O l1cen- Lintrs de.' allOdlo .. ' .

dr Vr.~~n llllC~el~n~la cóplasaut~:1,~lcas clnmel~tode montll"t·~ s110erlo.t'e8 8 1-----...__' _
cloIs.textos de l1ngua portuguêsa e 25%'portrimestre, c:le$deQue·isl5O con- ..
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15. A quota de café - proc1uto de 'tlmo não essenciais, consld~rados aI. 28. ~erâ CSf;9, exc1usiio. entretanto AIITIGO m ' ..,.
Pl'onta expol·taÇ:'io contra pagaU1cntc gnns l1êles artigos de luxo, represen- de carater aprnas temporárlo,pur- , ~
elndivisas fOl'tes - foi fj"ada em 3e ta uma concessão de nossa parte a quanto pretende ... Alpmanha adel'ia . A,.,. Altas Partes Oontratantes auto-I
lullhões de dólares. tendo em vista: fim de att:nder a )l1si5tentes apelos ao Acôrelo Gcrnl,qUllndo das próxi- l'll~arao a Importação e exportaçiío por

al a 'decistio do Govérno de a~- da Delcgaçno AloCma, feItos com basE ma5mgoclnçõ~s tarifárias das Pnl'te~ tTlmest,re de wn minimo âe 2l> "Ioj
pUar os nlel'c~dQs eurinpus CúnSUl11l- nos seguintes argumen!-Os por ela Contratantes que se t·ea lIznl'Í\o em dos valores ,de ca.da. um do.s contin-\
dores ela rub!ácea, n fim de eVILar, apresentados e .lul!(ados aceltaveis: T<Jrq\1av, Grã, -B.rEtnnha, em. srt.em.b.rc .gel1tell de. m.el'Ca.dorlas ·.constames d.~ .-
qUí da no cotação do nosso principal a) um,,, percel1tag<'m e"trema~en- do Pl'e~flnte ano. Lilitas anexEljI,·A e B, obedecldl\S
produto e,,\\c)l'tRvel: . , te alta do total da Lista B eomp()i!!l1- 29, Pl'lo ArtiAo IH. estf'llde.se o dÜlposições"""'tto artigo VI, inlra.

bl a po,:,'ê'o tradicional do mere,a- se de bel1S de pl'oduç~o produtos in- Rmhitn ri'P aolkací\o cltl cláulmla d~ Altas Partes Contratantes se reser­
do lmPOl'tf~')or alemão que absorVia termediários e matél'lEls primas. eIS: nação mnis favoi:cci:\n à llflvegaçf\o va.m o direito de l~eduzir, ap6..'l con-j ,
ante~ da l:!uel'ra. 11,8% da cxpol'taçâc sençiais. percentagem e~sasuperlor f ao acel;!:o a porto~. à. ut.l1iIlRcf10 de suJt.n. a percentagem Ilcima. referiMoj
(ie café elo Rmsil: consignada em qualq!i(:'r do~ outros jnst.a!ncô~s portuf'\rla~às t.l\Xa8. emo. ema cn.so rie esc;\ssez temp'Jrárla de,

c) que l\ alta percentagem dos pro'" aeõrdos de troca assinado pelo Bra- lumento~, serviço~ e rrnba~tec\lilento produtos. que afete o COl1sut1)o Intel'-\
dutos a 5("''''1 lmoortados dn Alema- si!: ' bem co1110 !ls fariUdlHle~ oara NlrlZlI no, . , .
nha. em ro'~t"a-Dartida ao forllt'ci- bl. havendo a Alemanha conc~rdadc e descn"ga e ao dt'~embllrC)ue das trl- De conformida.de COm a conveniên-I
mento ele café corw;ponde 110 Pl'~- em absol'ver eLev(U}(I,S q"antidmteõ de pu1p.ções. .... ela econom:ca elas Partes Contratnn-I
sente a a ~t'o'os adouiridns na :íl'ea de t:'t'odutos brasileiros considerados, ná' 30. Em !'lua tll'Opostl\, o (''O()V'êrno le..~ ou em razão do caráter especial
dólar c0l1t,rR, dispêndio de divisf\!" I;;.,senoillis, isso lhe dava direito a eg. alfmrn SIll"eJ'la aconce~~!io do trata- dos e.rUg~ 'constantes das listas A
fcrtcs. '.. • perar, em troca, a absorção pelo Bl'a- mento naciq7tal em matt-I'la de nave- e B, ai Altas Partes Contratantes'

16. No ('MO do -alt:!cd~(), Pl'O<1uto tra- si! de quantidades módtcus d~ produ- p;aciio, pretensão qUI! níio J)()dlamos poderão auoortzar. em cada trimee­
dlcionalp,:>11te exuol'tado nnra a Al~- tos alemães .df luxo, tanoo méUS Quan- aceltl\r,à vista dos ~avores f'~n~ciaili' tre. ,imnortnçóes e exporta.ções. num I
manha, 0:'\;' Que. Em 1938' chell,Ol1 to a Alemanha iá 1ôrs. f01'necedora fst.encl!dos POr lei prlVativl\mente ao valor superior a 25% "àOl'l contingen-l
mesmo a a.bli'Ol'Ver 3().8~. de nossas tradicional dessas mercadorias ao Lólde Brasile!ro. Oonvemionou-l;C tes fixados
vendas txtnnas .de..~sa fibrQ. fqI imo, nosso pais: enEio sU1:>c:;titllil' o tratRmento llAClo-' 1
p,OSoSivel ~"h:tral' Quota f;UpEl'ior a Cr~ c) seria poUtlcamel1te dif1cllao 00. paI pelo da nac:il'lmal~ favorecida. AIITIGO IV "
25.000. OvO no dólares, em virtude ,doI" vêl'llo al~máo expliqar aos industriais 31. O Ar~ip;() IV ('\'Informa·se de Aos 1lstllS ele mercadorIas A e B pode_/
progr.ó"tiros rI~sfavol'áveis no 'tocante gi'l'mi\nicos a quase completa. exolu- P€'l'tc!' ao texto d!'.. arõrclo r('('PntPnlente rão a..aU~l!r.!U.Cf momento ser mod1fI-,'
à prfsenle ~afrl\ naullsta e dos cem· sâo de bens' .de consumo e artl~os dE firm'do com a Arl!t'lltlnn e v de' Al
p',·',)ml ., s<lS ,'< aS'oi,-unlldo,o ..""'10 BrasiJ luvo,. quando concorrentes da Alema- 01" ~ ,APTO. a. cadtlS DOI' 'nl1t;uo acOrdo entre as -!

"'. "'" o> l?' ? ",enaclo Fedfl'l'al. 17m. 2 de mAIO tas Pal.tes ConL-:oatant~.I). Icom outros nat'es,prlnclpalmtmte OOln nhahaviam lOiO'ndo obter auotas oal'a. ultimo, Vl!"ll Q SUt')l'lmlr a nllP'1\ ta- 1
a ,Gl'ã~Brftanha ea ItáliA . Assim acc!ocaçíi,o de .algunsdêsses. produto~ xncão. 'iô1)re Itl<'ros (1p pm_':'l.pQI!'l clt' na- ARnGO v !
mesmo, as est\tru1tivas do Bani:O do no Brasil. ' vegatlao ma rltlm:'l." ,E!;,.~f;P" 1sPn~ão, ~u- As -Alt Part- "'~fttratl\ntes 'l'l!-!
Brasil S. A. revelan1 Que o rná:oc\mo 23. As quotas ântes mencIonadas. g.e bordmada A cond)c~o dI' ~r"iprocicl!\- as .... ""....... ,
d!slXll1ível nara a Alemanha. nnpr·e- valor cràticanmnte insignific~nte, Sae de, é p('rlnlt!da celo Artiv.o ~n. elo RÉ,.;. lIcrva.n!·se () direi,to d' exigir a lI,pre-;
Mnte safra: serlÍ de.15 milhões de dó- as discriminadas: ) R11lamof'nto do Imoosto ne P"1"\r111. bai- sentaçao' do certificado de orl~ern"y
larp!'l,fioanrlo nOl'tanto o saldo 1'1;5- ··U<::$ ,;ado com o Dec,!"p.to n,O 24,239, de 2~ "am tiS mercadorltIB a Ser importa ,
tant.e de 10 milhõ~s da Quota toi;al . . 50 ooe dI' rl"~N"'lbr<l de 1947.'- . elas. 1
ae 25 milhô?s, na 1'a. ser dE'bitado con· Artigo de ccu~o' ..... ,.... MÓC 32. CONluanto o comnrom;!'lso em' ARTIGO Vi I
tl'S 11 safra ele 1951. e_~pe;'a:ld-o-sp. po- Artigos I'€lig;~os •• :,0, •••• '.' 5Ó'0( al1rêro nAo se reflrn f'xnliritament-f . _ /
rém. Que 1'<" lt Ç(ll""lla ri-e~'I1E'ntir ::ts Vinhos ." aos lucros di- emnrêsa~ r'e.·T\!lvegar.~{" A_ conccss::oda.<;_l1cençM de impor-,I
atuais previsfl.t:s de~f,WOl'áveis os su- Brinalll"dos mecr..nicos lt.ipos 30 ooe ~~r~:l OI': n~P.'o"lfl "01'''1' "1",m",-.".,s em taçao e ex,pOrLa~:l.". .refe.rellt.es àS

1 h llccncltveis rkla· CEXIM) c • li "',~" r t d L Anrimmt{15 1'(' 1'a a A.eman a possam A/\OO,e !1{'1t.a envinrla ao Tt.?mara~i ~!'.qf"Ur:Tr'· mercat'.:!"!:'li; con~l::n es ns ,ulta!\
' t r'l s R~]óg:os e peças ...•..•.••. '!V ,., B .< f 't" I'~ V'~''''

501' numen .LO., IO)l~ o',~.vâ~no ali'nl'i.o nfl(1 I'ohrn !!"1. e "-"~" 1"1' l'''U,,') sem"...- .. '.' /.. '"
17. Nf'{) ~€ pôde fh'l1r !"lln~R 111'1.ior ' otar 20000e posto sôbl'e n"()\1~nto." ele pm11rl\..,<; clr () princ!plo básico de equ111brlo '1'1-

para o ni-'''Ih(l serraô~ e ~ com~J1sado ••. '. 6.... ,tl'-- ]"\t'l"p~Rr;;n arrra. (l' nllPVfll\ atr.""'n.Pl ~oável dos p.~~;\menr.c ..~, mant~nctn-8e .. ,
- ,prodl'·..·1': de 011.. t.~:r'10~ e"r.eci.o:nt.cs ':... !lOsl:"t"'r.s~~rs ('l'll' .l'l7,1nl·f-~AS 1".[' oq~li'a' t':lnto qll!1.nto p(iss1l'cl, umn Q15trlbul-
cnns~dernv- iS -elrr'lO (l I:!'rave desnf- .,24, Na elaboraçi'i.o final da$"U~!as d2 l'lp."e!':~'c:,jo aérp.ÍI trlln~l'1t'~l1ti~(L ~ãojust:t entre os produtos· CO~

- vel ent.rr o;: me~!lS bras.i!t'iros e os do d,e,importaceo doC' produtos al{;nlll.es '33' ·tanles CIas List.as·, A' e B.' '
mer,:p,('{'1 1"".l1l'\dlal. '~.. ," oram obServados' os "seguinte:;; ,cl'ité-, ,-' . Os nrhf:"o~ V e VI r('f'prem-se 1'; , ,". ",

la. De um modo l!l'Tol, C~ crltél'!M . .' . ""'. ';~:ltlf:ca~~o Il'00islatlvn e :\ p,.,trAdn r,n' " ARTtGO vn .
sfe;uiaos na.T')ff"al'ácão ~a:<: listaI': bra- lOS. " , . . :. vi:ror elo Prl'!ocolo ~n~tlnrlo ;'P\çi' , ' t - 'i' <

si!eirns d~ p)m(ll't.~f'<il) obed('-~eram ao: a), pr~ferênc!a l1;t!'a,~ns de":1'lrodu~ litlerls, dl<oy.>0itlyos pllralelos do'Ajus: As !i{'pnçn.'l. ~~ e"'"por aç:lO e i r:;
&i~uintes mim~jnil),' çaQo.e'·pr(\d\itcs destül11,dos'à elabot.a- te Com.e1'cial, '. porta~ao concec!lC:.as durante a â,~ n I

a) cond""rmnr'~ c,'n('.e«l';1'I das aUo- ÇflO lndusl.rinJ: 34. ''PPI1110.. Rpnhor 'P'rp<i"pn~e. C1Uf cia deste Ajuste_ oont1nuarão v . d1Is,
tRS -de nr..r1nros ~'f':ISf;o,.no mercado b) IImjta~ão rigorc<8 dR!' quot.a:; dI; o novo -\ta rnel'c:'Cl" fi anrm'flC'i'Hido após a termlna~ao p.v~ntual do mes- I
nm ooiaJ (r.afp. caf'::;ll etr,l à a bsnr- imp<Jrtaf'f\o de bens de consumo n~ Con~res' '1 'NA('!on~t "»rr-l'~l1c'llJ;..me mo; '!la!":\.. a. utlli3ac50 des.<>a.o:; lIcen-:
câo pl'.rJ11!:,1s <:lI" nrodl1tcs tl;-l1",Wiros dr-cssenciais; pOiS, oue 8. êste- rl-ave !ler o m.o.~mo ç.::L.: t!el'erao. ser Obserl'RdaR M dispo- i
JYJ.i1 1<; difír;.'1 ""~,,....~!,.y{,i~(). (han~ na!'" la:' cl prot<,çáo parft' a indústria nacJo- Sl1l:>mê .;t'1'I dI" nrô::rio, I'~m ri nrt!fTo 66 S!~O~s em \'l!II)!'l; no .momenf'c da res-,
ran,iq~. rpl':t de car.na.tlba. madel:!\.'" na1. restrlhgil1c1o-se,~umt() Qllantopos- íh'm ~ dn ("n,,<;t,hl ~nl) '"'''M''r:ll SE r.ectIVf\ ccncess•. o. ., '
etc. ): sivel. 's. Imuortnção d~ produtos ma- n;~o OS<a F.:"ce1pn('in "o""l'Irdar: ARTIGOvm

b) a"..'~,.,'pr~r t,l'a;'~r'1Jl>nto c~:;;~i~f;~ nufn.tul'al1os aos ti"cs Uc~neiáv,eis ,pe., AOl'o"elto B. onorhmir'nrl" n:1Ta "l'- Ao:; Altll'~ Partes Contrabntes con­
P~.~:l. o Ol.r.du,a hrll,·,.ciAc1o, nroo"tc UI Carteira de Exporracáo e Imnorta- nOVa1' a V.ossa Exr.plp~r!::l 8"").'11' Prr-- coruam em que '-,áo scjª,.J!lpreJlldicll.­
nando-soe n pxn:,rtacn~~, do . . çíioenão COllCOrl'e11tes da indústria s~dente. o~ .n1'ntestos ào meu mais dos pela px!maçáo do pre~nte Ajuste
b!1.1to à :3 i').O{)I'r.?{) nn, ,,-«la doe un1a nac:onal; . profundo' r~sI1P't(), ' os contratos a longo pr:;,zo. Nu·a ex-
quota <;lo T'\'orl',ll(l r.:8. lJ()rado: ~ . d) praferêncupara n Imoo-:ota(l1:o d~~: "' portação. do território. da Renüblic~

(') 0111 01 H ':S nr.-,:~"s ~lrr.::'I>S a <I;;~lurod\1to!" atualmen,te adauirinos ClT: r,"'o de Jd'ic,ro. I? r1(' sp\embro dr Fedel1\l na Alemanha para- os Est.ad.Os
trns .r.omp-:'om, J,SOS 1a as.::urYlldos p_.c o'oJ.',::o. --.>,,; ·mn·"I9, fOl't,e., 'ondo-se em 19_0. - Raul FUj/,G'T/.(7es,B 1 ~ .."_u u... ~ "'" Unielos 'do Brasil. de produt.o. mdus-
• !'P',~L: V~sta.· entretanto, a necessidndp. dl'A" l,riais, C'I;O opriMo de mannfat.llr.a ou.

" d' t \. d ~~lüst.econlcrcial entre· O", go·'er·lIOS .11:) nr<'i'('r;!R.r rt""~q~ 1'00uitativa !'n- e'llcar. eS.OUimen os "ruseM . e cor- • de pà2p.mentn se prolongue além da,
tre os f01T18(;;rn'''1t::lS a AlemRnll'a ea rentes trac1cionaiscte comtrcio: nos Estado~ Unidos dI) Bradl e da durnc:ão dn Aluste, desde ql1P. !lo res-,
Ol1t,r{1~ cJi:·"t.:o ;:'A'i:";(\'~n;i' ri" B~a~ii e) na"'tleipacão histórica da. Ale- República Federal da Alemanha ):lp.ctiva comum. tellh& sido contrata-l

el g'l'adl,;ll' ao "'fertn~brflsilell'as IA- manha no mlõrr:;;do bl'a::;i\e\ro: .' da' e as llcellcas de Im{lOrta~1i1'l l"once-i
1'~ndo m: con O'rl('l":'I'R n s~m:,;m":'lto~ f) - modlfir.aco-'S,. ('nmo decorr,..:-!"!:? Gu1n.doOs pelo deseJo de desr.nvolver dldas d1ll'ante, ~ per1odo de vigência.
,iá as,~e!7madDS;}~la Al!"mnnhn 'llt!'aV~f <;la g-l1~~l'a,na~strutura da produçao 3.l!!relaçóes econômicns E'tltre a Re. do mesmo. '
de neôr,lll," r0".,e~',i~i~cotrl outros pai- tndl,;!'\1'lal f'::na. ])nbl1ca .F'ederal da Alemnnha e os O Govêl'l'lo Federa.l dn A1emanha.'
s~ lat~Tl(\- "Y"'C~'~~"M. '. .111 ~ Protocolo . ~tRdo.s Unidos do Brasil. 06 00- conceclerâlicenças de exportaQ?.o para.'

19, .4 ClT~ndo nr"r'jnm'na'''r.':l dI' , . :VeI1l("~ da RenúbUea Federal da Ale. a:~ merc~<Jori:ls conslgmln;u; nesses'
el't'l~ip9m'Dlo if\r'I''''''ríal· m!1tl'r'nl . (ir 25., COl1ténl OPl'otocolo se.s, art~- m.enl'la e dôs &t-n.àos lT111dos ao contratos de lonp:o pra7.,o. mesmo apó31

. tra~.sooYtf>; mrtf,~ia~ :J:,ln''1~ p.. semi~ ~os. No 1. 0 .entedem·se as d:Sl1C'Sl- Brasil cn:1clull~am o!,<"o"cllnte' Aj'uste: a expiracão do Ajuste. .'
1l1anl1f8t·,J'lIS nB··~11·0 1ndustrla' -coes do.·.A,iuste Comcrc1tü bem ~mc . ...."..". , O Govêrno' bra~llelro C'Oncederti..
a:u f'1,,' do 1,,,l'lt)'lf'tJ,tnl nrrvl!"i"o .,~('a as 00 ConvênjO dE PaJ:;:.mcntos ner AnTIGO :r para ao efetuacão dêsses nagamentos"
M t.ral1F.ar.Õp,q - ate5t.:lc!al'am..me s. sctGr(B. de Berlim scb a' ocup.~C~o dos .~ O Govêmo da ReuÍíbli: F d 1 Ikencas de exoortacão n,a.ra meTca,ti<l-1
TiC'()~osa :l!>I;('!lI';;().. ~I()~'.pfP:oria,(lor~~ Estados a;:idos da Amé~lca. Gr::.-Bl'::- da Alemanhfl ad. mit1rlÍoa \~l)o~t:rão r;r'o~ hra!'lilf"ras, 'nos'valom fi' o'llantl-"
b·~~lle1ros. do C:l'lt.érlo de es~eneiah~ tnnha e F,anca. . .no territõrlod" Re u'bl', F c\,ç _, dndl"f'\ nrcessátio!l para 8., liQuidaç»
d~ nl", ... ..' 26. O Artj~c Ir lOcornora n clf1.usuln d .AI ... P M~ e ~rtloJ dos débitos•. ObServada enf.1oetRnto ál

20. Do ~n'(l' àp. 11:l m11hl'>es rir.. dó. da nacân .mais favorecida e eonst~- d~ eln~nh I\. e () ?ovêrne>. dos F.:ta- l'.lptll. dilOtl'ibuição 'de mercarlnrlaS"·da.I
1~r"s ar,,'t ",~"'1'1 n~rR n !·tj(7Il.< de con- n~ a~. dUaS' excecõep,ha bltunls: ao essa exoorV:çl~oos..clo. Blas

t
!li :\Óll . orlzarno_a. !.J;~ta A. li. que- se refere o.Artllt,O, -VI'I

"'/iumo - ~,~"'" rlo t.otal !lera1 - eêreaclaUl>ulfl"lsoo é: ..0l1 fayore.~de trâflcO ., ," 1)flra o ,err t 1':0 d~ .....,.,~ sunrn. in fine, e ll. cláuSlltA dp nft.cp
. de ,; 2% rl"nrf'~f'"tcm !'I"onllfa~;i1;'al fl'Ollt2i1"l.po e os d~orrcmtcs deuniãc PUbllcll~ederal .da. Alen~anha' dM· ree:{1'I'1l'tafnh, a que se refere o Ar-I

.. mI'Ú'\ljc.'1~(m='nll1nl\S dp ~SM'€vel', cal. ariuan<!h'a.E,:~luem-se outrossim,O! z:-ercQ{l<?l ias proVel1:~ntes e originár tigo ·IX·mfrn.· . 1
.. '. cniM, etr. I as altals sob Cl'rto:s :\s- i':tvorp,s c.onc:Cdldos 001' uma das Alta! 11as d~ ,~rRfo;'l'('Â.mstllnte'i rill llnexa AnTIGO IX .""

ner~J'ls. norlrm Sf'rMn~lrI~rArlos b(}nEPar-1:<'sCont.l'at.antes a tercel'l'os Es.ta- Lista, . ~., nototalctos velores nela , . .. . i
de-""(',r'''~ii~' n. h~ns rtl' cnn ollmo n1ir clns; 1)01' fOro::a de rot1vcn,r.Ãl'~ mu1ti1a a fixadOs.~. A.~ merca.r.m'1as men"!Onl:U'la!'ln~
rl'Ct6H~n~ (jTlf'ln<'·JI"~." ·nrt,;(to." d'\' terais de ,QUO, não nartlclpe a out,ra A9TT('l0 n ,....iHa" A e B,e lmprlrtndas no amblto
luxo.)]'\;;~ 1IIt';nn~"~(lm'3.7% do "n.!~~ Parte. na meclidfi em QUC:tllls, dlreit.os ,dn nfl'sel,t.e Aju~te, .serâo (1estmadoo
g!ntlJl1 c1~ li<tfl"B";' " ,'ou t>I'iv1.lé$!;los·fnrcm ec~~I::nnd{\s llni' O' .C'.ovêl'n,o do.sEstados Unidos dO, ;:::<r.l\l~1.v:;nlp.llt~ ao consumo int,e"no, ' ,

21 ,Os f1";'I1~is vivc~ ·en1'(\cltJt0~ :1:1- camof-nte com, convenções dea!can~ Brasll aclmll!rá ·a lmr:>.rc,llçílo no CIo, trfll",f"rmat'r>,(l pelaI; ma,nllfl1.t,uroo doJ
""'P1'!tf";O~ f\cml'am com 3.2% mi1'1'lfi.er geral. " ' ' BrRsile o Gov~mo da Rl''lúblleaFe- P91s imp.~rt,ndor. ,Poder-se.no entre-J
1"1' d6,lAr~!'l, PO,S9~ti!l'O~ TJ,'i,11IlTSIl., com, ,2J• Por .fÔ~ca ~ê,',s~,f', r!lm(),.~It!,"O na,-C,, d,eral da. Ale,mânha8utoOl·izfll'fl. li, eX. tl'l~to lI.(l1'llitir, eXl!f\,'.l;õe!l,• ',p'<>r MÔ,rdD"
,!-,7: 1'1'1'""", tivamE',T1t.e28%, e 4,2~ dO! 5.,er"aa eX,tenslC:lS à" Alp.ll,la,nhl\ '.~~. f~~. 1)0,rtaç/l.,o l')flpn ',OBI·asllrl'o.<;', me(ca.'-,IM'lttlO en~e '~"S Altas Partes con,tr,a.-,
'11\ m;ll';;"~ dp rtr'l1Al'eElde mer~:lrlo- vares concedidos ""''J 'Br:'\,rll lltr~':é~ dorig~ orlf!'I~4rl'lS e pro\'~J')\J:"tn~cla. tantes., .' . '. ~i

, . 1'1". ~ ,e:P"P";' nr1..."irjtll'\~ p"'1() 'B~~I1. . do, .Acôrdo . ,Geral de'· Tarifas /.,àua.- da Repú1:>ll.ca. Fedel'al da. Alt"ll'\l\nha. '. . .' 'Amoo.S . '." ':'..~
'1"1, .1\1,., ..1,1";;1\ 111> .T.l!';f,:l 'R d.o ~jt':-nejr<l,il e, Comprt'lo., flRSlnlldo em ~- constantesdánnex:lo Ll,.s.tR. B, .no'to-I ,OI; tln&:amcmtos., da)i 1l'\(".'l"~"rt8S1

, ~lI.S quotl1$ para certos bens de eorl~ nebra. em setembro de 194'1. . . te! dos· vaIares ,nela. flxa.àos,'· . iÚ'..portndàsouexportldaA, COIIl balei

'. '
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15. A quota de café - proc1uto de 'tlmo não essenciais, consld~rados aI. 28. ~erâ CSf;9, exc1usiio. entretanto AIITIGO m ' ..,.
Pl'onta expol·taÇ:'io contra pagaU1cntc gnns l1êles artigos de luxo, represen- de carater aprnas temporárlo,pur- , ~
elndivisas fOl'tes - foi fj"ada em 3e ta uma concessão de nossa parte a quanto pretende ... Alpmanha adel'ia . A,.,. Altas Partes Oontratantes auto-I
lullhões de dólares. tendo em vista: fim de att:nder a )l1si5tentes apelos ao Acôrelo Gcrnl,qUllndo das próxi- l'll~arao a Importação e exportaçiío por

al a 'decistio do Govérno de a~- da Delcgaçno AloCma, feItos com basE ma5mgoclnçõ~s tarifárias das Pnl'te~ tTlmest,re de wn minimo âe 2l> "Ioj
pUar os nlel'c~dQs eurinpus CúnSUl11l- nos seguintes argumen!-Os por ela Contratantes que se t·ea lIznl'Í\o em dos valores ,de ca.da. um do.s contin-\
dores ela rub!ácea, n fim de eVILar, apresentados e .lul!(ados aceltaveis: T<Jrq\1av, Grã, -B.rEtnnha, em. srt.em.b.rc .gel1tell de. m.el'Ca.dorlas ·.constames d.~ .-
qUí da no cotação do nosso principal a) um,,, percel1tag<'m e"trema~en- do Pl'e~flnte ano. Lilitas anexEljI,·A e B, obedecldl\S
produto e,,\\c)l'tRvel: . , te alta do total da Lista B eomp()i!!l1- 29, Pl'lo ArtiAo IH. estf'llde.se o dÜlposições"""'tto artigo VI, inlra.

bl a po,:,'ê'o tradicional do mere,a- se de bel1S de pl'oduç~o produtos in- Rmhitn ri'P aolkací\o cltl cláulmla d~ Altas Partes Contratantes se reser­
do lmPOl'tf~')or alemão que absorVia termediários e matél'lEls primas. eIS: nação mnis favoi:cci:\n à llflvegaçf\o va.m o direito de l~eduzir, ap6..'l con-j ,
ante~ da l:!uel'ra. 11,8% da cxpol'taçâc sençiais. percentagem e~sasuperlor f ao acel;!:o a porto~. à. ut.l1iIlRcf10 de suJt.n. a percentagem Ilcima. referiMoj
(ie café elo Rmsil: consignada em qualq!i(:'r do~ outros jnst.a!ncô~s portuf'\rla~às t.l\Xa8. emo. ema cn.so rie esc;\ssez temp'Jrárla de,

c) que l\ alta percentagem dos pro'" aeõrdos de troca assinado pelo Bra- lumento~, serviço~ e rrnba~tec\lilento produtos. que afete o COl1sut1)o Intel'-\
dutos a 5("''''1 lmoortados dn Alema- si!: ' bem co1110 !ls fariUdlHle~ oara NlrlZlI no, . , .
nha. em ro'~t"a-Dartida ao forllt'ci- bl. havendo a Alemanha conc~rdadc e descn"ga e ao dt'~embllrC)ue das trl- De conformida.de COm a conveniên-I
mento ele café corw;ponde 110 Pl'~- em absol'ver eLev(U}(I,S q"antidmteõ de pu1p.ções. .... ela econom:ca elas Partes Contratnn-I
sente a a ~t'o'os adouiridns na :íl'ea de t:'t'odutos brasileiros considerados, ná' 30. Em !'lua tll'Opostl\, o (''O()V'êrno le..~ ou em razão do caráter especial
dólar c0l1t,rR, dispêndio de divisf\!" I;;.,senoillis, isso lhe dava direito a eg. alfmrn SIll"eJ'la aconce~~!io do trata- dos e.rUg~ 'constantes das listas A
fcrtcs. '.. • perar, em troca, a absorção pelo Bl'a- mento naciq7tal em matt-I'la de nave- e B, ai Altas Partes Contratantes'

16. No ('MO do -alt:!cd~(), Pl'O<1uto tra- si! de quantidades módtcus d~ produ- p;aciio, pretensão qUI! níio J)()dlamos poderão auoortzar. em cada trimee­
dlcionalp,:>11te exuol'tado nnra a Al~- tos alemães .df luxo, tanoo méUS Quan- aceltl\r,à vista dos ~avores f'~n~ciaili' tre. ,imnortnçóes e exporta.ções. num I
manha, 0:'\;' Que. Em 1938' chell,Ol1 to a Alemanha iá 1ôrs. f01'necedora fst.encl!dos POr lei prlVativl\mente ao valor superior a 25% "àOl'l contingen-l
mesmo a a.bli'Ol'Ver 3().8~. de nossas tradicional dessas mercadorias ao Lólde Brasile!ro. Oonvemionou-l;C tes fixados
vendas txtnnas .de..~sa fibrQ. fqI imo, nosso pais: enEio sU1:>c:;titllil' o tratRmento llAClo-' 1
p,OSoSivel ~"h:tral' Quota f;UpEl'ior a Cr~ c) seria poUtlcamel1te dif1cllao 00. paI pelo da nac:il'lmal~ favorecida. AIITIGO IV "
25.000. OvO no dólares, em virtude ,doI" vêl'llo al~máo expliqar aos industriais 31. O Ar~ip;() IV ('\'Informa·se de Aos 1lstllS ele mercadorIas A e B pode_/
progr.ó"tiros rI~sfavol'áveis no 'tocante gi'l'mi\nicos a quase completa. exolu- P€'l'tc!' ao texto d!'.. arõrclo r('('PntPnlente rão a..aU~l!r.!U.Cf momento ser mod1fI-,'
à prfsenle ~afrl\ naullsta e dos cem· sâo de bens' .de consumo e artl~os dE firm'do com a Arl!t'lltlnn e v de' Al
p',·',)ml ., s<lS ,'< aS'oi,-unlldo,o ..""'10 BrasiJ luvo,. quando concorrentes da Alema- 01" ~ ,APTO. a. cadtlS DOI' 'nl1t;uo acOrdo entre as -!

"'. "'" o> l?' ? ",enaclo Fedfl'l'al. 17m. 2 de mAIO tas Pal.tes ConL-:oatant~.I). Icom outros nat'es,prlnclpalmtmte OOln nhahaviam lOiO'ndo obter auotas oal'a. ultimo, Vl!"ll Q SUt')l'lmlr a nllP'1\ ta- 1
a ,Gl'ã~Brftanha ea ItáliA . Assim acc!ocaçíi,o de .algunsdêsses. produto~ xncão. 'iô1)re Itl<'ros (1p pm_':'l.pQI!'l clt' na- ARnGO v !
mesmo, as est\tru1tivas do Bani:O do no Brasil. ' vegatlao ma rltlm:'l." ,E!;,.~f;P" 1sPn~ão, ~u- As -Alt Part- "'~fttratl\ntes 'l'l!-!
Brasil S. A. revelan1 Que o rná:oc\mo 23. As quotas ântes mencIonadas. g.e bordmada A cond)c~o dI' ~r"iprocicl!\- as .... ""....... ,
d!slXll1ível nara a Alemanha. nnpr·e- valor cràticanmnte insignific~nte, Sae de, é p('rlnlt!da celo Artiv.o ~n. elo RÉ,.;. lIcrva.n!·se () direi,to d' exigir a lI,pre-;
Mnte safra: serlÍ de.15 milhões de dó- as discriminadas: ) R11lamof'nto do Imoosto ne P"1"\r111. bai- sentaçao' do certificado de orl~ern"y
larp!'l,fioanrlo nOl'tanto o saldo 1'1;5- ··U<::$ ,;ado com o Dec,!"p.to n,O 24,239, de 2~ "am tiS mercadorltIB a Ser importa ,
tant.e de 10 milhõ~s da Quota toi;al . . 50 ooe dI' rl"~N"'lbr<l de 1947.'- . elas. 1
ae 25 milhô?s, na 1'a. ser dE'bitado con· Artigo de ccu~o' ..... ,.... MÓC 32. CONluanto o comnrom;!'lso em' ARTIGO Vi I
tl'S 11 safra ele 1951. e_~pe;'a:ld-o-sp. po- Artigos I'€lig;~os •• :,0, •••• '.' 5Ó'0( al1rêro nAo se reflrn f'xnliritament-f . _ /
rém. Que 1'<" lt Ç(ll""lla ri-e~'I1E'ntir ::ts Vinhos ." aos lucros di- emnrêsa~ r'e.·T\!lvegar.~{" A_ conccss::oda.<;_l1cençM de impor-,I
atuais previsfl.t:s de~f,WOl'áveis os su- Brinalll"dos mecr..nicos lt.ipos 30 ooe ~~r~:l OI': n~P.'o"lfl "01'''1' "1",m",-.".,s em taçao e ex,pOrLa~:l.". .refe.rellt.es àS

1 h llccncltveis rkla· CEXIM) c • li "',~" r t d L Anrimmt{15 1'(' 1'a a A.eman a possam A/\OO,e !1{'1t.a envinrla ao Tt.?mara~i ~!'.qf"Ur:Tr'· mercat'.:!"!:'li; con~l::n es ns ,ulta!\
' t r'l s R~]óg:os e peças ...•..•.••. '!V ,., B .< f 't" I'~ V'~''''

501' numen .LO., IO)l~ o',~.vâ~no ali'nl'i.o nfl(1 I'ohrn !!"1. e "-"~" 1"1' l'''U,,') sem"...- .. '.' /.. '"
17. Nf'{) ~€ pôde fh'l1r !"lln~R 111'1.ior ' otar 20000e posto sôbl'e n"()\1~nto." ele pm11rl\..,<; clr () princ!plo básico de equ111brlo '1'1-

para o ni-'''Ih(l serraô~ e ~ com~J1sado ••. '. 6.... ,tl'-- ]"\t'l"p~Rr;;n arrra. (l' nllPVfll\ atr.""'n.Pl ~oável dos p.~~;\menr.c ..~, mant~nctn-8e .. ,
- ,prodl'·..·1': de 011.. t.~:r'10~ e"r.eci.o:nt.cs ':... !lOsl:"t"'r.s~~rs ('l'll' .l'l7,1nl·f-~AS 1".[' oq~li'a' t':lnto qll!1.nto p(iss1l'cl, umn Q15trlbul-
cnns~dernv- iS -elrr'lO (l I:!'rave desnf- .,24, Na elaboraçi'i.o final da$"U~!as d2 l'lp."e!':~'c:,jo aérp.ÍI trlln~l'1t'~l1ti~(L ~ãojust:t entre os produtos· CO~

- vel ent.rr o;: me~!lS bras.i!t'iros e os do d,e,importaceo doC' produtos al{;nlll.es '33' ·tanles CIas List.as·, A' e B.' '
mer,:p,('{'1 1"".l1l'\dlal. '~.. ," oram obServados' os "seguinte:;; ,cl'ité-, ,-' . Os nrhf:"o~ V e VI r('f'prem-se 1'; , ,". ",

la. De um modo l!l'Tol, C~ crltél'!M . .' . ""'. ';~:ltlf:ca~~o Il'00islatlvn e :\ p,.,trAdn r,n' " ARTtGO vn .
sfe;uiaos na.T')ff"al'ácão ~a:<: listaI': bra- lOS. " , . . :. vi:ror elo Prl'!ocolo ~n~tlnrlo ;'P\çi' , ' t - 'i' <

si!eirns d~ p)m(ll't.~f'<il) obed('-~eram ao: a), pr~ferênc!a l1;t!'a,~ns de":1'lrodu~ litlerls, dl<oy.>0itlyos pllralelos do'Ajus: As !i{'pnçn.'l. ~~ e"'"por aç:lO e i r:;
&i~uintes mim~jnil),' çaQo.e'·pr(\d\itcs destül11,dos'à elabot.a- te Com.e1'cial, '. porta~ao concec!lC:.as durante a â,~ n I

a) cond""rmnr'~ c,'n('.e«l';1'I das aUo- ÇflO lndusl.rinJ: 34. ''PPI1110.. Rpnhor 'P'rp<i"pn~e. C1Uf cia deste Ajuste_ oont1nuarão v . d1Is,
tRS -de nr..r1nros ~'f':ISf;o,.no mercado b) IImjta~ão rigorc<8 dR!' quot.a:; dI; o novo -\ta rnel'c:'Cl" fi anrm'flC'i'Hido após a termlna~ao p.v~ntual do mes- I
nm ooiaJ (r.afp. caf'::;ll etr,l à a bsnr- imp<Jrtaf'f\o de bens de consumo n~ Con~res' '1 'NA('!on~t "»rr-l'~l1c'llJ;..me mo; '!la!":\.. a. utlli3ac50 des.<>a.o:; lIcen-:
câo pl'.rJ11!:,1s <:lI" nrodl1tcs tl;-l1",Wiros dr-cssenciais; pOiS, oue 8. êste- rl-ave !ler o m.o.~mo ç.::L.: t!el'erao. ser Obserl'RdaR M dispo- i
JYJ.i1 1<; difír;.'1 ""~,,....~!,.y{,i~(). (han~ na!'" la:' cl prot<,çáo parft' a indústria nacJo- Sl1l:>mê .;t'1'I dI" nrô::rio, I'~m ri nrt!fTo 66 S!~O~s em \'l!II)!'l; no .momenf'c da res-,
ran,iq~. rpl':t de car.na.tlba. madel:!\.'" na1. restrlhgil1c1o-se,~umt() Qllantopos- íh'm ~ dn ("n,,<;t,hl ~nl) '"'''M''r:ll SE r.ectIVf\ ccncess•. o. ., '
etc. ): sivel. 's. Imuortnção d~ produtos ma- n;~o OS<a F.:"ce1pn('in "o""l'Irdar: ARTIGOvm

b) a"..'~,.,'pr~r t,l'a;'~r'1Jl>nto c~:;;~i~f;~ nufn.tul'al1os aos ti"cs Uc~neiáv,eis ,pe., AOl'o"elto B. onorhmir'nrl" n:1Ta "l'- Ao:; Altll'~ Partes Contrabntes con­
P~.~:l. o Ol.r.du,a hrll,·,.ciAc1o, nroo"tc UI Carteira de Exporracáo e Imnorta- nOVa1' a V.ossa Exr.plp~r!::l 8"").'11' Prr-- coruam em que '-,áo scjª,.J!lpreJlldicll.­
nando-soe n pxn:,rtacn~~, do . . çíioenão COllCOrl'e11tes da indústria s~dente. o~ .n1'ntestos ào meu mais dos pela px!maçáo do pre~nte Ajuste
b!1.1to à :3 i').O{)I'r.?{) nn, ,,-«la doe un1a nac:onal; . profundo' r~sI1P't(), ' os contratos a longo pr:;,zo. Nu·a ex-
quota <;lo T'\'orl',ll(l r.:8. lJ()rado: ~ . d) praferêncupara n Imoo-:ota(l1:o d~~: "' portação. do território. da Renüblic~

(') 0111 01 H ':S nr.-,:~"s ~lrr.::'I>S a <I;;~lurod\1to!" atualmen,te adauirinos ClT: r,"'o de Jd'ic,ro. I? r1(' sp\embro dr Fedel1\l na Alemanha para- os Est.ad.Os
trns .r.omp-:'om, J,SOS 1a as.::urYlldos p_.c o'oJ.',::o. --.>,,; ·mn·"I9, fOl't,e., 'ondo-se em 19_0. - Raul FUj/,G'T/.(7es,B 1 ~ .."_u u... ~ "'" Unielos 'do Brasil. de produt.o. mdus-
• !'P',~L: V~sta.· entretanto, a necessidndp. dl'A" l,riais, C'I;O opriMo de mannfat.llr.a ou.

" d' t \. d ~~lüst.econlcrcial entre· O", go·'er·lIOS .11:) nr<'i'('r;!R.r rt""~q~ 1'00uitativa !'n- e'llcar. eS.OUimen os "ruseM . e cor- • de pà2p.mentn se prolongue além da,
tre os f01T18(;;rn'''1t::lS a AlemRnll'a ea rentes trac1cionaiscte comtrcio: nos Estado~ Unidos dI) Bradl e da durnc:ão dn Aluste, desde ql1P. !lo res-,
Ol1t,r{1~ cJi:·"t.:o ;:'A'i:";(\'~n;i' ri" B~a~ii e) na"'tleipacão histórica da. Ale- República Federal da Alemanha ):lp.ctiva comum. tellh& sido contrata-l

el g'l'adl,;ll' ao "'fertn~brflsilell'as IA- manha no mlõrr:;;do bl'a::;i\e\ro: .' da' e as llcellcas de Im{lOrta~1i1'l l"once-i
1'~ndo m: con O'rl('l":'I'R n s~m:,;m":'lto~ f) - modlfir.aco-'S,. ('nmo decorr,..:-!"!:? Gu1n.doOs pelo deseJo de desr.nvolver dldas d1ll'ante, ~ per1odo de vigência.
,iá as,~e!7madDS;}~la Al!"mnnhn 'llt!'aV~f <;la g-l1~~l'a,na~strutura da produçao 3.l!!relaçóes econômicns E'tltre a Re. do mesmo. '
de neôr,lll," r0".,e~',i~i~cotrl outros pai- tndl,;!'\1'lal f'::na. ])nbl1ca .F'ederal da Alemnnha e os O Govêl'l'lo Federa.l dn A1emanha.'
s~ lat~Tl(\- "Y"'C~'~~"M. '. .111 ~ Protocolo . ~tRdo.s Unidos do Brasil. 06 00- conceclerâlicenças de exportaQ?.o para.'

19, .4 ClT~ndo nr"r'jnm'na'''r.':l dI' , . :VeI1l("~ da RenúbUea Federal da Ale. a:~ merc~<Jori:ls conslgmln;u; nesses'
el't'l~ip9m'Dlo if\r'I''''''ríal· m!1tl'r'nl . (ir 25., COl1ténl OPl'otocolo se.s, art~- m.enl'la e dôs &t-n.àos lT111dos ao contratos de lonp:o pra7.,o. mesmo apó31

. tra~.sooYtf>; mrtf,~ia~ :J:,ln''1~ p.. semi~ ~os. No 1. 0 .entedem·se as d:Sl1C'Sl- Brasil cn:1clull~am o!,<"o"cllnte' Aj'uste: a expiracão do Ajuste. .'
1l1anl1f8t·,J'lIS nB··~11·0 1ndustrla' -coes do.·.A,iuste Comcrc1tü bem ~mc . ...."..". , O Govêrno' bra~llelro C'Oncederti..
a:u f'1,,' do 1,,,l'lt)'lf'tJ,tnl nrrvl!"i"o .,~('a as 00 ConvênjO dE PaJ:;:.mcntos ner AnTIGO :r para ao efetuacão dêsses nagamentos"
M t.ral1F.ar.Õp,q - ate5t.:lc!al'am..me s. sctGr(B. de Berlim scb a' ocup.~C~o dos .~ O Govêmo da ReuÍíbli: F d 1 Ikencas de exoortacão n,a.ra meTca,ti<l-1
TiC'()~osa :l!>I;('!lI';;().. ~I()~'.pfP:oria,(lor~~ Estados a;:idos da Amé~lca. Gr::.-Bl'::- da Alemanhfl ad. mit1rlÍoa \~l)o~t:rão r;r'o~ hra!'lilf"ras, 'nos'valom fi' o'llantl-"
b·~~lle1ros. do C:l'lt.érlo de es~eneiah~ tnnha e F,anca. . .no territõrlod" Re u'bl', F c\,ç _, dndl"f'\ nrcessátio!l para 8., liQuidaç»
d~ nl", ... ..' 26. O Artj~c Ir lOcornora n clf1.usuln d .AI ... P M~ e ~rtloJ dos débitos•. ObServada enf.1oetRnto ál

20. Do ~n'(l' àp. 11:l m11hl'>es rir.. dó. da nacân .mais favorecida e eonst~- d~ eln~nh I\. e () ?ovêrne>. dos F.:ta- l'.lptll. dilOtl'ibuição 'de mercarlnrlaS"·da.I
1~r"s ar,,'t ",~"'1'1 n~rR n !·tj(7Il.< de con- n~ a~. dUaS' excecõep,ha bltunls: ao essa exoorV:çl~oos..clo. Blas

t
!li :\Óll . orlzarno_a. !.J;~ta A. li. que- se refere o.Artllt,O, -VI'I

"'/iumo - ~,~"'" rlo t.otal !lera1 - eêreaclaUl>ulfl"lsoo é: ..0l1 fayore.~de trâflcO ., ," 1)flra o ,err t 1':0 d~ .....,.,~ sunrn. in fine, e ll. cláuSlltA dp nft.cp
. de ,; 2% rl"nrf'~f'"tcm !'I"onllfa~;i1;'al fl'Ollt2i1"l.po e os d~orrcmtcs deuniãc PUbllcll~ederal .da. Alen~anha' dM· ree:{1'I'1l'tafnh, a que se refere o Ar-I

.. mI'Ú'\ljc.'1~(m='nll1nl\S dp ~SM'€vel', cal. ariuan<!h'a.E,:~luem-se outrossim,O! z:-ercQ{l<?l ias proVel1:~ntes e originár tigo ·IX·mfrn.· . 1
.. '. cniM, etr. I as altals sob Cl'rto:s :\s- i':tvorp,s c.onc:Cdldos 001' uma das Alta! 11as d~ ,~rRfo;'l'('Â.mstllnte'i rill llnexa AnTIGO IX .""

ner~J'ls. norlrm Sf'rMn~lrI~rArlos b(}nEPar-1:<'sCont.l'at.antes a tercel'l'os Es.ta- Lista, . ~., nototalctos velores nela , . .. . i
de-""(',r'''~ii~' n. h~ns rtl' cnn ollmo n1ir clns; 1)01' fOro::a de rot1vcn,r.Ãl'~ mu1ti1a a fixadOs.~. A.~ merca.r.m'1as men"!Onl:U'la!'ln~
rl'Ct6H~n~ (jTlf'ln<'·JI"~." ·nrt,;(to." d'\' terais de ,QUO, não nartlclpe a out,ra A9TT('l0 n ,....iHa" A e B,e lmprlrtndas no amblto
luxo.)]'\;;~ 1IIt';nn~"~(lm'3.7% do "n.!~~ Parte. na meclidfi em QUC:tllls, dlreit.os ,dn nfl'sel,t.e Aju~te, .serâo (1estmadoo
g!ntlJl1 c1~ li<tfl"B";' " ,'ou t>I'iv1.lé$!;los·fnrcm ec~~I::nnd{\s llni' O' .C'.ovêl'n,o do.sEstados Unidos dO, ;:::<r.l\l~1.v:;nlp.llt~ ao consumo int,e"no, ' ,

21 ,Os f1";'I1~is vivc~ ·en1'(\cltJt0~ :1:1- camof-nte com, convenções dea!can~ Brasll aclmll!rá ·a lmr:>.rc,llçílo no CIo, trfll",f"rmat'r>,(l pelaI; ma,nllfl1.t,uroo doJ
""'P1'!tf";O~ f\cml'am com 3.2% mi1'1'lfi.er geral. " ' ' BrRsile o Gov~mo da Rl''lúblleaFe- P91s imp.~rt,ndor. ,Poder-se.no entre-J
1"1' d6,lAr~!'l, PO,S9~ti!l'O~ TJ,'i,11IlTSIl., com, ,2J• Por .fÔ~ca ~ê,',s~,f', r!lm(),.~It!,"O na,-C,, d,eral da. Ale,mânha8utoOl·izfll'fl. li, eX. tl'l~to lI.(l1'llitir, eXl!f\,'.l;õe!l,• ',p'<>r MÔ,rdD"
,!-,7: 1'1'1'""", tivamE',T1t.e28%, e 4,2~ dO! 5.,er"aa eX,tenslC:lS à" Alp.ll,la,nhl\ '.~~. f~~. 1)0,rtaç/l.,o l')flpn ',OBI·asllrl'o.<;', me(ca.'-,IM'lttlO en~e '~"S Altas Partes con,tr,a.-,
'11\ m;ll';;"~ dp rtr'l1Al'eElde mer~:lrlo- vares concedidos ""''J 'Br:'\,rll lltr~':é~ dorig~ orlf!'I~4rl'lS e pro\'~J')\J:"tn~cla. tantes., .' . '. ~i

, . 1'1". ~ ,e:P"P";' nr1..."irjtll'\~ p"'1() 'B~~I1. . do, .Acôrdo . ,Geral de'· Tarifas /.,àua.- da Repú1:>ll.ca. Fedel'al da. Alt"ll'\l\nha. '. . .' 'Amoo.S . '." ':'..~
'1"1, .1\1,., ..1,1";;1\ 111> .T.l!';f,:l 'R d.o ~jt':-nejr<l,il e, Comprt'lo., flRSlnlldo em ~- constantesdánnex:lo Ll,.s.tR. B, .no'to-I ,OI; tln&:amcmtos., da)i 1l'\(".'l"~"rt8S1

, ~lI.S quotl1$ para certos bens de eorl~ nebra. em setembro de 194'1. . . te! dos· vaIares ,nela. flxa.àos,'· . iÚ'..portndàsouexportldaA, COIIl balei

'. '
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